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Câmara Mu nicipal e Guaçuí 

Estado do Espírito S 

RESOLUÇÃO Nº 3 5/2019 

"Disprie 
Normativ 

Co111rola 

G1wç11í -

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, 
atribuições legais.RESOLVE: 

Art igo 12• Fica aprovada a Instrução Normativa 
sobre a produção de l nstru9ões Nonnativas a respeito da 
pelas diversas unidades da estrutura do Poder Legisl 
procedimentos de controle "norma das normas". 

Artigo 2º. Esta Instrução Nonnat iva deverá ser 
estrutura organiza organizacional da Câmara Municipal de 

Artigo 3~. Caberá a Controladoria Interna prestar e 
aplicação dos dispositivos desta Instrução Nonnativa. 

·obre a aprovação 

CGCM 00112019, 
da [11strução 

versfio OI, da 

ria Interna da Câmara ll11111icipal de 

S". 

.stado do Espírito Santo, no uso de suas 

GCM 00112019, versão O 1, que dispõe 
rotinas de trabalho a serem observadas 
ivo, objetivando a implementação de 

servada pelas unidades que integram a 
uaçuí - ES. 

larecimentos e orientações a respeito da 

Artigo 4Q. Esta Resolução entra em vigor na data de ' ua publicação. 

Registre-se, Publique-se e mnpra-se. 

Sala das Sessões; "Dr. Francisco L cerda de Aguiur ". 

Guaçui- ES., 16 e dezemb de 2019. 

Silva 
ipal de Guaçuí 
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